
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

  Superintendência de Seguros Privados 
 

 

PORTARIA SUSEP Nº 158, de 23 de agosto de 1993. 

 
 

 

  O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, usando da competência delegada pelo Exmo. Sr. 

Ministro de Estado da Indústria e Comércio, através da Portaria MIC nº 174, de 18 de 

julho de 1976, e tendo em vista o disposto no artigo 3º do Decreto nº 83.483, de 22 de 

maio de 1979, e o que consta do processo SUSEP nº 001-5164/92.   

 

 

 

  R E S O L V E: 

 

 

Aprovar a transferência do controle acionário da CRUZEIRO DO SUL 

SEGUROS S/A, de INVESBRA – PARTICIPAÇÕES LTDA para GOMES 

FERREIRA – PARTICIPAÇÕES LTDA. 

 

 

HERBERT JÚLIO NOGUEIRA 

Superintendente 

 

  
 


